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Proíbe os postos de combustíveis do Município do Rio de Janeiro de abastecerem com 
Gás Natural Veicular -  GNV veículos que não apresentarem o selo garantidor para o seu 
uso.  

 
O Prefeito da Cidade do Rio de Janeiro  

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º  Ficam proibidos os postos de combustíveis do Município do Rio de Janeiro de abastecer 
com Gás Natural Veicular -  GNV veículos que não apresentem o selo garant idor  para o seu uso.  
 
Parágrafo único. O selo de que trata o caput deverá seguir o modelo regulamentado pelo 
Inst ituto Nacional de Metrologia, Qual idade e Tecnologia - Inmetro e conter  prescr ição de 
val idade.  
 
Art. 2º  Os postos de combustíveis f icam obrigados a af ixar informativo visível para os 
consumidores com a exigência de que trata o art . 1º  desta Lei.  
 
Art. 3º  A não observância do disposto nesta Lei sujei tará o infrator às penas dispostas a seguir,  
sem prejuízo de outras sanções administrativas ou legais:  
 
I  -  advertência por escri to;  
 
I I  -  multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) persist indo a irregular idade;  
 
I I I  -  multa de R$ 1.000,00 (mil reais) em caso de re incidência;  
 
IV -  cassação do alvará de funcionamento no caso de nova re incidência.  
 
Parágrafo único. Os recursos provenientes das multas serão destinados ao Fundo Munic ipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor, cr iado através da Lei nº  5.302, de 18 de outubro de 2011.  
 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor a part ir  da data de sua publ icação.  
 
EDUARDO PAES 

 
OFÍCIO GP Nº 165/CMRJ EM 02 DE SETEMBRO DE 2021.  

 
Senhor Presidente,  
 
Dir i jo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 
1696, de 2020, de autoria dos Senhores Vereadores Paulo Pinheiro, Cesar Maia, Dr. Carlos 
Eduardo,  Dr. Gilberto, Dr . Marcos Paulo e Tarcís io Motta,  que "Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de o Poder Execut ivo prestar informações referentes aos diagnósticos de doenças causadas pela 
falta de saneamento básico.", cuja segunda via rest ituo com o presente.  
 
Aprovei to o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de al ta est ima e dist inta 
consideração.  
 
EDUARDO PAES 
 
Ao 
 
Excelentíssimo Senhor  



 
Vereador CARLO CAIADO 
 
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro  
 

 


